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O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPTRITO 

Art. 19 - Fica. denominedo BAIPRQ FLCDOALD~ eCRGES MIGUEL, 
o .ant1§c Bairr~ Sio. ~udas Tadeu, situ&do na Cidade de Serre, n• 
Sede deste Mu[iclpio. 

; :çã_o revogadu as disposições em contririo. 
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